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TERMO DE EXTINÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 01/2024-SEEC.

Processo nº: 04044-00025430/2024-46

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O  DISTRITO FEDERAL, por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  DO DISTRITO
FEDERAL (SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado  por  VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.078.131-20, na
qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02
de maio de 2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e do outro lado, a empresa  PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
S.A. (PICPAY),  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.896.431/0001-10,  doravante denominada
COMPROMISSÁRIA, na modalidade de CONSIGNATÁRIA COMPULSÓRIA, resolve extinguir unilateralmente
o presente TERMO DE COMPROMISSO,  com fulcro na Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Extinguir o Termo de Compromisso nº 01/2024 (151045871) com fundamento no art. 138, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021, e nos termos da Cláusula Sétima do referido instrumento, com base nas justificativas
apresentadas por intermédio do Ofício  (201701943  - 201701606) e do Despacho -
SEEC/SEGEA/SUAFP/CONDEJ/DICOB (202965176).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA​​

O presente Termo entra em vigência a contar da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A extinção do Termo de Compromisso nº 01/2024 (151045871) não exime a CONTRATADA de penalidades
por eventuais inadimplementos ocorridos durante sua vigência, bem como de obrigações remanescentes.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo de Extinção fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec).

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166278983&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=80a4ad44fc6a55ed5fe2be7eede09582a3971d278f69d073596a97b3b6ee51031a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168741573&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=d3552c113ab7959f8d358d77e2cc7731fe03c630e0dadf0e1bf2fedc5f82c1fd1a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=223943112&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=0d0e37d3d7627421ec772a07c25408d82ae86116b3dfb316841512ba5d9771201a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=223942740&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=329fe85187420ecc63e5d93dd61d466bce184f8528fdbb096df75a48d4af01191a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=225314325&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c720b94869212b3856dc982ee38d843728bb691d38bdec96f3f16636d34bbec21a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168741573&id_procedimento_atual=166278983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=d3552c113ab7959f8d358d77e2cc7731fe03c630e0dadf0e1bf2fedc5f82c1fd1a8795c2641431a89ef4a5cb833c98ec7f6f04cc884e1f3c9c1497dba35945953f87ac077982560b4b265a61fb2a8bb0d6bf2b5c35534f7c041230b64c2ce7ac


 

Pelo DISTRITO FEDERAL:
 

 

VALDIVINO JOSÉ DE OLVIEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA - Matr.0287440-7,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 22/06/2026, às 18:24, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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